
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 25 de outubro de 2018 – 3 
DECrETo NE Nº 559, DE 24 DE ouTuBro DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 27, de 9 de agosto de 
2018, do Prefeito Municipal de Bandeira, que declarou 
SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 27, de 9 de agosto de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Bandeira, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de agosto de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da independência do Brasil .

FErNANDo DAMATA PiMENTEL

DECrETo NE Nº 560, DE 24 DE ouTuBro DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 2 .002, de 1º de outubro 
de 2018, do Prefeito Municipal de Arinos, que declarou 
SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 2 .002, de 1º de outubro de 2018, do Prefeito 
Municipal de Arinos, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de outubro de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da independência do Brasil .

FErNANDo DAMATA PiMENTEL

DECrETo NE Nº 561, DE 24 DE ouTuBro DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .091, de 17 de setem-
bro de 2018, do Prefeito Municipal de Machacalis, que 
declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1091, de 17 de setembro de 2018, do Prefeito 
Municipal de Machacalis, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de setembro de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da independência do Brasil .

FErNANDo DAMATA PiMENTEL

DECrETo NE Nº 562, DE 24 DE ouTuBro DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de r$562 .869 .077,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$562 .869 .077,00 (quinhentos e sessenta e 
dois milhões oitocentos e sessenta e nove mil e setenta e sete reais) indicado no Anexo, onerando no mesmo 
valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Recursos do Fundo Estadual de Erradicação da Miséria, no 

valor de r$4 .650 .000,00 (quatro milhões seiscentos e cinquenta mil reais);
III – do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do 

rPPS, no valor de r$545 .354 .509,00 (quinhentos e quarenta e cinco milhões trezentos e cinquenta e quatro mil 
e quinhentos e nove reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

ANExo 
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 562, de 24 de outubro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 116)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

     r$
SECrETAriA DE ESTADo DE ADMiNiSTrAÇÃo PriSioNALr$
1451 .06122701-2 .417-0001-3190-0-27 .1  5 .640 .989,00
SECrETAriA DE ESTADo DE SEGurANÇA PÚBLiCA
1691 .06122701-2 .417-0001-3190-0-27 .1  5 .374 .017,00
1691 .06183205-4 .618-0001-3190-0-27 .1  925 .665,00
1691 .06421203-4 .579-0001-3190-0-27 .1  477 .506,00
1691 .06422194-4 .128-0001-3190-0-27 .1  446 .391,00
iNSTiTuTo DE DESENvoLviMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MiNAS GErAiS
2421 .20608152-4 .367-0001-3390-0-71 .1  4 .650 .000,00
FuNDo FiNANCEiro DE PrEviDÊNCiA
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .1  545 .354 .509,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  562 .869 .077,00

ANuLAÇÃo DA SEGuiNTE DoTAÇÃo orÇAMENTáriA A QuE SE rEFErE o ArT .2º, 
iNCiSo i, DESTE DECrETo:

     r$
SECrETAriA DE ESTADo DE ADMiNiSTrAÇÃo PriSioNAL
1451 .06421208-4 .601-0001-3190-0-27 .1  12 .864 .568,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   12 .864 .568,00

DECrETo NE Nº 563, DE 24 DE ouTuBro DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de r$15 .000 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$15 .000 .000,00 (quinze milhões de reais), 
indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro 
de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação da receita de Alienação de Bens do Tesouros Estadual, no valor de r$15 .000 .000,00 (quinze 
milhões de reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 563, de 24 de outubro de 2018)
(Registrado no Siafi/MG sob o número 117)

SuPLEMENTAÇÃo DA SEGuiNTE DoTAÇÃo orÇAMENTáriA A QuE SE rEFErE o 
ArT . 1º DESTE DECrETo:

PArTiCiPAÇÃo No AuMENTo Do CAPiTAL SoCiAL DE EMPrESAS
     r$
1915 .04123702-7 .700-0001-4590-0-48 .1  15 .000 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  15 .000 .000,00
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